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Publicação oficial

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
          Estado do Paraná 

               Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      Fax: (42)  3635-1231 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

 
 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao 

disposto no art 36 da Lei complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará 

audiência pública para prestação de contas do 1º quadrimestre (JANEIRO, 

FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL) de 2018 do Fundo Municipal de Saúde, para qual 

convocam a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara de 

Vereadores e convidam as entidades, associações comunitárias e ao público em geral. 

 

A Reunião será realizada na Câmara de Vereadores (Sindicato Rural) às 14:30 horas 

do dia 30/05/2018. 

 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 102/2018 
 
 
 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
089/2018 de 24/04/2018, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
25/04/2018 na página 01-A, Edição de n.º 2881 que convocou a candidata aprovada 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2015 para o Cargo de ARQUITETA, abaixo 
relacionada, não compareceu para assumir a vaga proposta e assim sendo a 
candidata aprovada abdicou dos direitos advindos do referido Concurso Público de 
acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL – ARQUITETA 
NOME COLOCAÇÃO 
Veridiana Stoski 2ª 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 11 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
        PORTARIA N.º 103/2018 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE EXONERAR, à pedido o Senhor abaixo 
relacionado ocupante de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal. 
 
Matrícula Nome C.P.F. Cargo Símbolo Data Exoneração 
45721-1 Aleixo Cherpinski 282.830.409-44 Diretor do Almoxarifado do 

Transporte Municipal 
C-08 11/05/2018 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 11 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

       PORTARIA N.º 104/2018 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei Municipal n.º 
30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR, RESOLVE: CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora abaixo relacionada do quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME C.P.F. CARGO MATR. PERÍODO 
Cecilia Bueno de Jesus 839.469.349-00 Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
29904-1 14/05/2018 a 14/05/2020 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 11 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 105/2018 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE EXONERAR, à pedido, o Senhor abaixo 
relacionado ocupante do Cargo de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO SÍMBOLO DATA 

EXONERAÇÃO 
 
45471-1 

 
Everson Mesquita 

 
597.977.209-00 

 
Secretário Municipal de Governo e Gestão 
 

 
C-01 

 
14/05/2018 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 de Maio de 2018. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

       PORTARIA N.º 106/2018 
 
 
 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 
de 04/04/2018, RESOLVE NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO DATA DE 

VIGOR DA 
NOMEAÇÃO 

46337-1 Werner Miguel Back Chefe do Almoxarifado do 
Transporte Municipal 

703.561.309-91 C-08 14/05/2018 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 107/2018 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2015, homologado através da Portaria n.º 349/2015 de 
23/12/2015, para assumirem a vaga para o cargo a que foram aprovadas. 
 
     2.º - As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre os 
dias 15 a 28 de Maio de 2018, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MAGISTÉRIO: 
PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Francielle Maria de Mattia 150559 34ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MERENDEIRA 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Franciele Teixeira 120553 11ª 
 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com os 
Itens 13.1 e 13.3 do Edital de n.º 001/2015. 
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já 
possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia simples da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia simples do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia simples do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, conforme 
discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens e direitos (IR); 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não 
sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional; 
o) Demais documentos solicitados pelo RH. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de 
Maio de 2018. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  18/2018-PMV
EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei  Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
a  prorrogação  a  realizar-se  ÀS 14H00MIN DO DIA 30  DE MAIO DE 2018 , na  sede
da  Prefeitura  Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL  N.º
18/2018-PMV,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
JORNALÍSTICA  PARA  PUBLICAÇÃO  DOS  ATOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO
DE VIRMOND/PR.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 14 DE MAIO DE 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  17/2018-PMV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  Decretos  Federais
sobre  o  Registro  de  Preços  nsº.  7.892/2013  e  8.250/2014,  torna  público  que
fará  a  prorrogação  a  realizar-se  ÀS 09H00MIN DO DIA 30  DE MAIO DE 2018 , na
sede  da  Prefeitura  Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL

(SRP)  N.º  17/2018-PMV,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICA EM

GERAL E SERVIÇOS MECÂNICOS EM MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS DA LINHA

PESADA.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 14 DE MAIO DE 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

 

      

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

   Rua Rio Grande do Sul, nº .  2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone:  (42)  36371148  

________________________________________________________________________ 
 

 
 

DECRETO Nº 083/2018, 14 DE MAIO DE 2018 

 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a senhora MARILENE DONNER PORTELA, portadora 

do RG. 10.384.336-7 PR e CPF 069.998.819-52, no cargo de Provimento Efetivo de 

Técnico em enfermagem, nível J00, a partir de 09 de maio de 2018, em virtude da 

aprovação no Concurso Público nº. 01/2014-PMNL, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Decreto nº. 212/2014. 
 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao regime 

jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 374/2004), 

inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 09 de maio de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 
 

LEI Nº 1173, DE 14 DE MAIO DE 2018. 
 
 
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 971/2013, de 
18 de novembro de 2013. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

 
Art. 1º - Altera o número de vagas para o Cargo de Assessor Jurídico, constante no 

Anexo I, da Lei Municipal nº 971/2013, de 18 de novembro de 2013. 
 

Onde consta: 
VAGAS CARGO NÍVEL 
02 Assessor Jurídico CC0 

 
Passa a constar: 

VAGAS CARGO NÍVEL 
01 Assessor Jurídico CC0 

 
Art. 2º - Acrescenta cargo no Anexo I da Lei Municipal nº 971/2013, de 18 de 

novembro de 2013, referente aos cargos de provimento em comissão do Gabinete do Prefeito. 
 

VAGAS CARGO NÍVEL 
01 Assessor Gestão de Informática e Tecnologia da Informação CC0 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

Assessor Gestão de Informática e Tecnologia da Informação  

Prestar assessoramento na gestão e planejamento de sistemas de informação e de 
tecnologias de informação e comunicação e aconselhamento técnico ao Prefeito 
Municipal na implantação, organização e coordenação dos sistemas de informática, 
cuidando para que atenda a todas as necessidades legais exigidas. Acompanhar os 
procedimentos de aquisição, instalação de novos equipamentos de "hardware" e de 
"software", bem como acompanhar a manutenção necessária para o bom funcionamento 
dos equipamentos e softwares existentes. Planejar e orientar rotinas de segurança dos 
sistemas implantados e cópia dos dados existentes.  Orientar e assessorar o 
desenvolvimento e implantação de sistemas e subsistemas. Propor a prestação de 
assistência pessoal, através da formação ou atualização, aos servidores usuários de 
computadores, para melhoria do nível de utilização. Desempenhar outras atividades 
correlatas, inerentes à área, que forem atribuídas. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
       Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº 1174, DE 14 DE MAIO DE 2018. 
 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 388 de 1º de 
julho de 2004 que dispõe sobre o Sistema de 
Classificação de Cargos e Plano de Carreira dos 
Servidores Públicos Civis do Poder Executivo de 
Nova Laranjeiras  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 
LEI: 

 
Art. 1º. O anexo I do grupo ocupacional administração constante na Lei 

Municipal nº 388, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

Onde consta: 
Vagas Cargo Carga Horária Nível  

1 Contador 40 Horas Q 
 
Passa a constar: 

Vagas Cargo Carga Horária Nível  
1 Contador 40 Horas S 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de maio de 2018. 

 

 

M UNICÍPI O DE NOV A LA RANJ EI RA S  
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  
Emai l :  assessor ia@novalaranje iras.pr .gov.br  

       
LEI Nº 1175, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 155/1996, de 
09/10/1996.   
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE 
  

LEI: 

Art. 1º. O artigo 4º da Lei Municipal nº 155/1996, de 09/10/1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

VI – possuir carteira de habilitação, categoria B ou superior. 

Art. 2º. O caput do artigo 22 da Lei Municipal nº 155/1996, de 09/10/1996, 
alterado pela Lei nº 203/1998, de 22/04/1998, passa a vigorar com a seguinte redação, 
revogando-se as disposições em contrário: 

Art. 22 – Na qualidade de membros eleitos por mandato, os conselheiros 
tutelares terão remuneração fixada de acordo com a tabela de anexo I da 
presente lei, assegurado o reajuste nas mesmas datas e índices em que 
ocorrerem reajustes da remuneração dos servidores públicos municipais.  

Art. 3º. Fica criado o anexo I na Lei Municipal nº 155/1996, de 09/10/1996, 
nos seguintes termos: 

ANEXO I 
CARGO VALOR 
CONSELHEIRO TUTELAR R$ 1.800,00 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de maio de 2018. 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ:  95.587.648/0001-12

        Rua  Rio  Grande  do  Sul ,  nº 2122,  Centro  –  CEP:  85350-000
Fone:  (42 )  36371148

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito

Municipal,  Sr.  Jose  Lineu  Gomes,  em atendimento  ao  parágrafo  4º,

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF, e com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem

como desenvolver a cidadania, convida todos os funcionários, entidades

e  a  comunidade  para  participar  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  que  será

realizada na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 29 de maio

de 2018, com início às 19 horas, para a avaliação do cumprimento das

Metas  Fiscais  do  Município  de  Nova  Laranjeiras  e  avaliação  do

cumprimento  do  Plano  Municipal  de  Saúde,  referente  ao  1º

Quadrimestre do exercício financeiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Nova Laranjeiras,  Estado do

Paraná, 14 de maio de 2018.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                          RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
024/2018 

 
Parecer Jurídico N° 148/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS E JUNTA MÉDICAS 
 
Valor Total: R$ 7.950,00 (Sete Mil Novecentos 
e Cinquenta Reais) 
 
Em favor de: 
SESMT SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ 03.257.858/0001-24 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II da Lei 
8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 14 de maio de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 023/2018 

 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, 
TENDO COMO REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), PARA USO DAS 
SECRETARIAIS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
 DIA 04/05/2018 ÀS 15 HRS 
 
 
RESULTADO: DESERTA 
 
Pinhão, 14 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 024/2018 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDES, CLASSE I”, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
 DIA 10/05/2018, ÀS 14H00MIN 
 
VENCEDOR: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA 
CNPJ: 03.392.348/0001-60 
  
VALOR TOTAL: R$ 50.400,00 (Cinquenta Mil e 
Quatrocentos Reais). 
 
 

Pinhão, 14 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 

 

L  E  I      Nº. 1.214/2018 
DATA: 14/05/2018 

 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com a 
Associação de pais e Amigos dos 
Excepcionais de Quedas do Iguaçu – APAE  
e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita do Município sanciono a seguinte Lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Quedas do Iguaçu – APAE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 78.122.603/0001-53, para a 

consecução de finalidades de interesse público, visando o atendimento de 

crianças, adolescentes e adultos com necessidades de aprendizado 

especializado para estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências 

e transtornos globais do desenvolvimento. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros em valores mensais 

de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o desenvolvimento e concretização 

dos objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Quedas do 

 

 

Iguaçu-PR – APAE, deverá se submeter á Lei Federal nº 13.019/2014 e 

alterações posteriores. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

   Secretaria Municipal de Educação, Funcional Programática 

12.367.1201.2-071 – APOIO A ATIVIDADES DA APAE, Elemento da Despesa 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais, Fonte de Recurso Livre – 000 – 

Transferências Constitucionais Legais. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 034/2018

SUMULA: Altera  comissão
organizadora  de  concursos
públicos, e dá outras providências;

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo  1º -  Fica  alterada  a  Comissão  Organizadora  do  Concurso  Público
Municipal nº 001/2018, em face da constatação de grau de parentesco entre a
comissão  organizadora  nomeada  pelo  decreto  municipal  nº  004/2018  de
03/01/2018 e  inscritos  no concurso publico  municipal,  ficando composta  pelos
seguintes membros:

Presidente – Enio Paulo Rocha, CPF 836.723.039-68;
Membro – Luana Carolina Refosco, CPF 066.548.629-45;
Membro – Patrieli de Almeida, CPF 072.544.359-60;

Parágrafo Único – A constatação de grau de parentesco de parte da comissão
organizadora verificou-se após o termino das inscrições quando da listagem geral
de todos os inscritos.

Artigo 2º - A Comissão Organizadora de Concursos Públicos deverá auxiliar no
acompanhamento  e  fiscalização  dos  trabalhos  referentes  aos  Concursos
Públicos.

Artigo  3º -  Os  trabalhos  efetuados  pela  Comissão  Organizadora  serão
considerados de relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem
ônus ao erário público.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em
09 de Maio de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

  ESTADO DO PARANÁ  

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº 033/2018 
 
 

SÚMULA 
 
Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação e servidão em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, o imóvel abaixo especificado. 

 
 
O Prefeito Municipal de Marquinho, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto 
Lei Federal n.º 3.365/41, com as alterações da Lei n.º 2.786/56, em consonância com o 
Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
de Coleta, Remoção e Tratamento de Esgotos Sanitários, decreta: 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação e servidão, em favor 
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas abaixo descritas, 
destinadas as instalações da Área de Captação e de  Acesso, conforme abaixo 
especificado: 
 
 
Desapropriação da Área de Captação - SAA: 360,00m2 
Proprietário: Alaor de Oliveira e outros, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do imóvel rural, dentro do lote nº 27, da gleba nº 8, Colônia Piquiri, em 
Marquinho, constante na Matrícula nº 21.743, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7220276.010 e E 
372606.093, deste, segue com o azimute de 295°54'44" e percorre 30.00 m , até o vértice 
1, de coordenadas N 7220289.120 e E 372579.109 deste, segue com o azimute de  
25°54'44" e percorre 12.00 m , até o vértice 2, de coordenadas N 7220299.913 e E 
372584.353 deste, segue com o azimute de  115°54'44" e percorre 30.00 m , até o vértice 
3, de coordenadas N 7220286.803 e E 372611.337 deste, segue com o azimute de 
205°54'44" e percorre 12.00 m , até o vértice 0=PP, de coordenadas N 7220376.010 e E 
372606.093, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo 
como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM. 
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Servidão do Acesso à Área de Captação - SAA: 1.114,62m2 
Proprietário: Alaor de Oliveira e outros, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do imóvel rural, dentro do lote nº 27, da gleba nº 8, Colônia Piquiri, em 
Marquinho, constante na Matrícula nº 21.743, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7220294.069 e E 
372596.383, deste, segue com o azimute de 115°54'44" e percorre 5.50 m , até o vértice 1, 
de coordenadas N 7220291.664 e E 372601.332 deste, segue com o azimute de  69°40'57" 
e percorre 22.68 m , até o vértice 2, de coordenadas N 7220299.538 e E 372622.596 deste, 
segue com o azimute de  74°58'14" e percorre 11.21 m , até o vértice 3, de coordenadas N 
7220302.445 e E 372633.426 deste, segue com o azimute de  60°12'02" e percorre 3.94 m 
, até o vértice 4, de coordenadas N 7220304.403 e E 372636.844 deste, segue com o 
azimute de  20°45'13" e percorre 3.10 m , até o vértice 5, de coordenadas N 7220307.299 e 
E 372637.942 deste, segue com o azimute de  15°18'50" e percorre 7.57 m , até o vértice 
6, de coordenadas N 7220314.605 e E 372639.942 deste, segue com o azimute de   
7°24'39" e percorre 9.26 m , até o vértice 7, de coordenadas N 7220323.785 e E 
372641.136 deste, segue com o azimute de 338°20'37" e percorre 12.65 m , até o vértice 8, 
de coordenadas N 7220335.539 e E 372636.469 deste, segue com o azimute de 
327°26'31" e percorre 16.04 m , até o vértice 9, de coordenadas N 7220349.057 e E 
372627.838 deste, segue com o azimute de 330°17'17" e percorre 24.27 m , até o vértice 
10, de coordenadas N 7220370.138 e E 372615.808 deste, segue com o azimute de 
331°24'06" e percorre 14.42 m , até o vértice 11, de coordenadas N 7220382.799 e E 
372608.905 deste, segue com o azimute de 346°54'58" e percorre 8.25 m , até o vértice 12, 
de coordenadas N 7220390.833 e E 372607.038 deste, segue com o azimute de   4°19'35" 
e percorre 6.13 m , até o vértice 13, de coordenadas N 7220396.950 e E 372607.501 deste, 
segue com o azimute de  28°18'48" e percorre 2.22 m , até o vértice 14, de coordenadas N 
7220398.905 e E 372608.554 deste, segue com o azimute de  36°25'12" e percorre 3.64 m 
, até o vértice 15, de coordenadas N 7220401.838 e E 372610.718 deste, segue com o 
azimute de  54°50'37" e percorre 3.84 m , até o vértice 16, de coordenadas N 7220404.049 
e E 372613.857 deste, segue com o azimute de  68°13'06" e percorre 5.40 m , até o vértice 
17, de coordenadas N 7220406.052 e E 372618.869 deste, segue com o azimute de  
85°41'48" e percorre 8.22 m , até o vértice 18, de coordenadas N 7220406.668 e E 
372627.065 deste, segue com o azimute de 104°50'26" e percorre 11.62 m , até o vértice 
19, de coordenadas N 7220403.692 e E 372638.297 deste, segue com o azimute de 
115°59'35" e percorre 13.81 m , até o vértice 20, de coordenadas N 7220397.638 e E 
372650.714 deste, segue com o azimute de 114°05'53" e percorre 20.49 m , até o vértice 
21, de coordenadas N 7220389.273 e E 372669.416 deste, segue com o azimute de 
111°17'37" e percorre 10.77 m , até o vértice 22, de coordenadas N 7220385.361 e E 
372679.453 deste, segue com o azimute de 109°28'52" e percorre 12.12 m , até o vértice 
23, de coordenadas N 7220381.318 e E 372690.883 deste, segue com o azimute de 
103°52'13" e percorre 10.25 m , até o vértice 24, de coordenadas N 7220378.861 e E 
372700.830 deste, segue com o azimute de 101°47'27" e percorre 6.11 m , até o vértice 25, 
de coordenadas N 7220377.613 e E 372706.808 deste, segue com o azimute de  98°19'08" 
e percorre 3.62 m , até o vértice 26, de coordenadas N 7220377.090 e E 372710.389 deste, 
segue com o azimute de  99°58'11" e percorre 3.82 m , até o vértice 27, de coordenadas N 
7220376.429 e E 372714.149 deste, segue com o azimute de  92°04'31" e percorre 5.48 m 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2018 -PMC 

 
R A T I F I C A Ç Ã O 

 
O Prefeito Municipal,  no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico,  anexos,  Ratifica a Dispensa de 
Licitação nº.  13/2018-PMC, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE DIESEL S10 PARA 
ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL , a favor da empresa TRILHA 
DIESEL COMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ Nº.  07.250.212/0001-76. Pelo 
valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil  reais) .   
 

Cantagalo,  14 de Maio 2018.   
 

 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
PR EFEIT O MUNI CIP AL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018/PMEAI 
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com 
a devida autorização expedida pelo Exmo. Senhor Prefeito HILÁRIO 
CZECHOWSKI, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/1993, na Lei 
nº 10.520/2002, no Decreto nº 5.450/2005 e na Lei Complementar nº 123/2006, 
torna público que será realizado procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo 
objeto é a contratação de serviços e aquisição produtos diversos, do tipo: 
hora/máquina, arame farpado, arame liso, palanques de eucalipto tratado, 
calcário calcítico, superfosfato simples, cimento, cano, caixa de água e 
geomembrana, com recursos oriundos do Convênio nº 330/2017 – SEAB – 
Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, tudo em conformidade com as especificações 
da licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 04/06/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no site 
www.licitacoes-e.com.br ou na Comissão de Licitações, localizada no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Brasília, 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484, no 
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de maio de 2018. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

                  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 057/2017/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: VAGNER JUAREZ WEBBER - MEI.
OBJETO:  FICA  PRORROGADO  O  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DO  CONTRATO  Nº
057/2017/PMEAI, FIRMADO EM 10 DE MAIO DE 2017, POR MAIS 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS,
PERÍODO ESTE REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2018/2019, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 09 DE MAIO
DE 2019, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57,
INCISO II,  DA LEI  8.666/93,  EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS.
ASSINATURA: 09/05/2018. 
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, até o vértice 28, de coordenadas N 7220376.230 e E 372719.626 deste, segue com o 
azimute de  83°11'00" e percorre 4.63 m , até o vértice 29, de coordenadas N 7220376.780 
e E 372724.227 deste, segue com o azimute de  75°52'24" e percorre 4.54 m , até o vértice 
30, de coordenadas N 7220377.888 e E 372728.627 deste, segue com o azimute de  
68°15'37" e percorre 2.75 m , até o vértice 31, de coordenadas N 7220378.905 e E 
372731.180 deste, segue com o azimute de  63°43'35" e percorre 3.18 m , até o vértice 32, 
de coordenadas N 7220380.313 e E 372734.031 deste, segue com o azimute de 
359°43'00" e percorre 4.45 m , até o vértice 33, de coordenadas N 7220384.758 e E 
372734.009 deste, segue com o azimute de 243°46'24" e percorre 4.97 m , até o vértice 34, 
de coordenadas N 7220382.562 e E 372729.551 deste, segue com o azimute de 
248°15'37" e percorre 2.32 m , até o vértice 35, de coordenadas N 7220381.702 e E 
372727.393 deste, segue com o azimute de 255°52'24" e percorre 4.02 m , até o vértice 36, 
de coordenadas N 7220380.722 e E 372723.499 deste, segue com o azimute de 
263°11'00" e percorre 4.07 m , até o vértice 37, de coordenadas N 7220380.239 e E 
372719.460 deste, segue com o azimute de 272°04'31" e percorre 4.89 m , até o vértice 38, 
de coordenadas N 7220380.416 e E 372714.570 deste, segue com o azimute de 
279°58'11" e percorre 3.60 m , até o vértice 39, de coordenadas N 7220381.039 e E 
372711.024 deste, segue com o azimute de 278°19'08" e percorre 3.55 m , até o vértice 40, 
de coordenadas N 7220381.554 e E 372707.507 deste, segue com o azimute de 
281°47'27" e percorre 5.91 m , até o vértice 41, de coordenadas N 7220382.762 e E 
372701.719 deste, segue com o azimute de 283°52'13" e percorre 9.98 m , até o vértice 42, 
de coordenadas N 7220385.154 e E 372692.032 deste, segue com o azimute de 
289°28'52" e percorre 11.86 m , até o vértice 43, de coordenadas N 7220389.111 e E 
372680.847 deste, segue com o azimute de 291°17'37" e percorre 10.61 m , até o vértice 
44, de coordenadas N 7220392.964 e E 372670.960 deste, segue com o azimute de 
294°05'53" e percorre 20.32 m , até o vértice 45, de coordenadas N 7220401.262 e E 
372652.407 deste, segue com o azimute de 295°59'35" e percorre 14.14 m , até o vértice 
46, de coordenadas N 7220407.459 e E 372639.699 deste, segue com o azimute de 
284°50'26" e percorre 12.69 m , até o vértice 47, de coordenadas N 7220410.708 e E 
372627.437 deste, segue com o azimute de 265°41'48" e percorre 9.51 m , até o vértice 48, 
de coordenadas N 7220409.994 e E 372617.955 deste, segue com o azimute de 
248°13'06" e percorre 6.48 m , até o vértice 49, de coordenadas N 7220407.589 e E 
372611.938 deste, segue com o azimute de 234°50'37" e percorre 4.96 m , até o vértice 50, 
de coordenadas N 7220404.735 e E 372607.884 deste, segue com o azimute de 
216°25'12" e percorre 4.58 m , até o vértice 51, de coordenadas N 7220401.052 e E 
372605.167 deste, segue com o azimute de 208°18'48" e percorre 3.35 m , até o vértice 52, 
de coordenadas N 7220398.099 e E 372603.576 deste, segue com o azimute de 
184°19'35" e percorre 7.60 m , até o vértice 53, de coordenadas N 7220390.524 e E 
372603.003 deste, segue com o azimute de 166°54'58" e percorre 9.41 m , até o vértice 54, 
de coordenadas N 7220381.363 e E 372605.133 deste, segue com o azimute de 
151°24'06" e percorre 15.00 m , até o vértice 55, de coordenadas N 7220368.189 e E 
372612.315 deste, segue com o azimute de 150°17'17" e percorre 24.41 m , até o vértice 
56, de coordenadas N 7220346.988 e E 372624.413 deste, segue com o azimute de 
147°26'31" e percorre 15.76 m , até o vértice 57, de coordenadas N 7220333.708 e E 
372632.892 deste, segue com o azimute de 158°20'37" e percorre 11.23 m , até o vértice 
58, de coordenadas N 7220323.272 e E 372637.036 deste, segue com o azimute de 
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187°24'39" e percorre 7.94 m , até o vértice 59, de coordenadas N 7220315.395 e E 
372636.011 deste, segue com o azimute de 195°18'50" e percorre 7.11 m , até o vértice 60, 
de coordenadas N 7220308.539 e E 372634.134 deste, segue com o azimute de 
200°45'13" e percorre 1.47 m , até o vértice 61, de coordenadas N 7220307.162 e E 
372633.612 deste, segue com o azimute de 240°12'02" e percorre 1.99 m , até o vértice 62, 
de coordenadas N 7220306.174 e E 372631.888 deste, segue com o azimute de 
254°58'14" e percorre 10.88 m , até o vértice 63, de coordenadas N 7220303.353 e E 
372621.381 deste, segue com o azimute de 249°40'57" e percorre 25.24 m , até o vértice 
64, de coordenadas N 7220294.590 e E 372597.712 deste, segue com o azimute de 
248°35'59" e percorre 1.43 m , até o vértice 0=PP, de coordenadas N 7220294.069 e E 
372596.383, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo 
como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM. 
  
Art. 2º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover 
todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações da desapropriação 
e servidão de acesso das áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma da 
legislação vigente. 
 
Art. 3º Fica reconhecida as conveniências da desapropriação e servidão em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, os quais 
compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de registros das áreas 
descritas no artigo 1º deste Decreto. 

 
Art. 4º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, 
quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e suas alterações. 
 
Art. 5º O ônus decorrente da desapropriação e servidão das áreas a que se referem o 
artigo 1º deste Decreto, ficarão por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 
 
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Marquinho- PR , 09 de maio de 2018. 
 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
PREFEITO MUNICIPAL           
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DECRETO Nº. 039/2018. 
De 14 de maio de 2018. 

 

Ementa:  Abre Crédito Adicional Especial no 

Orçamento do Município , conforme Lei nº. 

542/2018, e da outras providencias. 

 

A Prefeita Municipal de Porto Barreiro, aprovou e no uso de suas 

atribuições legais, tendo o disposto na Lei nº 542/2018, resolve:  

 

 DECRETAR: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o 

exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

587.965,96 (Quinhentos e oitenta e sete mil novecentos e sessenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos), conforme especif icado a seguir:  

   

06.000    Secretaria de Saúde 
06.002    Fundo Municipal de Saúde  
10.301.00062-022  Fundo Municipal de Saúde 
339030 – (1462)  Material de Consumo 
0/1/494   FUNDO NAC SAUDE BLOCO CUSTEIO APOIO FINANC 
Valor R$   45.000,00 
 
339039 – (1542)  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
0/1/494   FUNDO NAC SAUDE BLOCO CUSTEIO APOIO FINANC 
Valor R$   45.695,36 
 
449052-(1569)  Equipamentos e Material Permanente  
0/1/337   APSUS TRANSP SANITARIO  
Valor R$   450.000,00  
 
09.000    Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo  
09.004    Departamento de Urbanismo  
18.542.00092-001  Politica Municipal de Resíduos Sólidos 
339039 – (3061)  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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0/3/764   Caminhão Coletor de Lixo  
Valor R$   46.000,00 
 

Art. 2º  - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo  
anterior, serão ut il izados:  
 

I - Excesso de Arrecadação das seguintes Contas de 
Receita:  
 
CONTA   DESCRIÇÃO      FTE       VALOR 
1.7.1.8.03.1.1.14.00.00.00.00    FUNDO NAC SAUDE BL. CUSTEIO AFM  494     90.965,96 
1.7.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 APSUS – TRANSPORTE SANITARIO  337  450.000,00 
1.3.2.1.00.1.1.35.00.00.00.00 Rend Conv Caminhão de Lixo    764       1.333,66  

II – Superávit Financeiro Exercício Anterior: 
 
FONTE    DESCRIÇÃO      VALOR R$ 
764    Caminhão Coletor de Lixo    44.666,34 

 

 
   Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de maio de 2018. 

 

 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 542/2018 
De 14 de maio de 2018. 

 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a proceder Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município 

para o Exercício Financeiro de 2018 e dá outras 

providências.  

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

LEI:    
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

587.965,96 (Quinhentos e oitenta e sete mil novecentos e sessenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos), conforme especif icado a seguir:  

   

06.000    Secretaria de Saúde 
06.002    Fundo Municipal de Saúde  
10.301.00062-022  Fundo Municipal de Saúde 
339030 – (1462)  Material de Consumo 
0/1/494   FUNDO NAC SAUDE BLOCO CUSTEIO APOIO FINANC 
Valor R$   45.000,00 
 
339039 – (1542)  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
0/1/494   FUNDO NAC SAUDE BLOCO CUSTEIO APOIO FINANC 
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Valor R$   45.695,36 
 
449052-(1569)  Equipamentos e Material Permanente  
0/1/337   APSUS TRANSP SANITARIO  
Valor R$   450.000,00  
 
09.000    Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo  
09.004    Departamento de Urbanismo  
18.542.00092-001  Politica Municipal de Resíduos Sólidos 
339039 – (3061)  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0/3/764   Caminhão Coletor de Lixo  
Valor R$   46.000,00 
 

Art. 2º  - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior, serão ut il izados: 
 

I - Excesso de Arrecadação das seguintes Contas de 
Receita:  
 
CONTA   DESCRIÇÃO      FTE       VALOR 
1.7.1.8.03.1.1.14.00.00.00.00    FUNDO NAC SAUDE BL. CUSTEIO AFM  494     90.965,96 
1.7.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 APSUS – TRANSPORTE SANITARIO  337  450.000,00 
1.3.2.1.00.1.1.35.00.00.00.00 Rend Conv Caminhão de Lixo    764       1.333,66  

II – Superávit Financeiro Exercício Anterior: 
 
FONTE    DESCRIÇÃO      VALOR R$ 
764    Caminhão Coletor de Lixo    44.666,34 
 

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 
publicação.  

 

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 14 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 543/2018 
De 14 de maio de 2018. 

 

Ementa:  Inst itui o Programa de Inseminação 

Artif icial em Bovinos no Âmbito Municipal e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

LEI:    
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Inseminação 

Artif icial em Bovinos, que consiste no conjunto de ações desenvolvidas pela 

Secretaria de do Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente visando 

difundir a inseminação artif icial como técnica simples e de fácil a cesso, 

através da prestação de serviços de alta qualidade aos produtores rurais do 

município, com o objetivo f inal de melhorar geneticamente o rebanho de 

leiteiro das propriedades rurais do Município de Porto Barreiro, elevando os 

índices de produtividade,  gerando maior renda aos produtores e maior 

qualidade dos produtos comercial izados pelos mesmos.  

§ 1º - Para efetiva execução do Programa, o município, 

através da Secretaria de Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente 

deverá:  

I - Disponibi l izar responsável  técnico e inseminadores, os 

quais deverão prestar serviço para atividades relacionadas ao programa;  

II - Realizar o cadastramento dos pequenos produtores 

rurais interessados;  

III - Realizar cadastramento e identif icação dos animais 

que participarão do programa;  
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IV –  Disponibi l izar material genético, nitrogênio e 

materiais de consumo para serem util izados no programa;  

V - Monitorar a execução do programa nas propriedades.  

§ 2º - Fica vedado à util ização dos materiais e serviços 

disponibil izados pelo programa, objeto da presente Lei, para outros f ins que 

não os disponibi l izados no presente diploma legal.  

Art. 2º  - O acesso ao programa é restrito aos produtores 

rurais residentes e domicil iados em Porto Barreiro e que preencherem, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - estar devidamente inserido no cadastro de produtor 

rural da Secretaria de do Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente de 

Porto Barreiro;  

II - preencher formulário de inscrição específ ico do 

Programa; 

III - estar devidamente em dia com os comprovantes de 

vacinas exigidas por lei;  

IV- recolher antecipadamente a taxa para a execução do 

serviço, que será disponibi l izada pelo departamento de tr ibutação 

municipal, a pedido do produtor rural.  

Parágrafo Único  - Conforme a demanda do serviço, a 

Secretaria de do Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente poderá 

restringir o acesso ao programa, através de mecanismos legais.  

Art. 3º - O município subsidiará parte dos custos com 

material genético e mão de obra, conforme lei complementar a ser 

oportunamente elaborada, devendo o produtor recolher a respectiva taxa de 

inseminação antes da execução dos serviços.  

Art. 4º  - No âmbito do programa criado por esta lei caberá 

ao produtor rural responsabil izar -se por solicitar à Secretaria de do 

Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente, via telefone, a realização do 

serviço de inseminação, inclusive feriados e f inais de semana, seguindo as  
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instruções recebidas para identif icar do período adequado para a realização 

do procedimento.  

Art. 5º  - Caberá a Secretaria de do Desenvolvimento do 

Campo e Meio Ambiente responsabilizar -se pela mão de obra necessária ao 

serviço de inseminação art if icial e  demais despesas necessárias com 

deslocamentos, insumos e materiais de uso permanente util izados na 

inseminação.  

Art. 6º  - A gestão e a f iscalização do programa serão de 

responsabil idade da Secretaria de do Desenvolvimento do Campo e Meio 

Ambiente. 

Art. 7º  - Para o pleno desenvolvimento do programa o 

Município poderá f irmar parcerias ou convênios com órgãos ou entidades 

ligadas diretamente ao setor de Bovinocultura de Leite nas esferas federal, 

estadual e municipal.  

Art. 8º  - A regulamentação desta Lei será  efetuada por 

Decreto do Poder Executivo.  

Art. 9º  - Esta Lei entra em vigor após 30 (tr inta) dias de 

sua publicação.  
 
 
 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 14 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 544/2018 
De 14 de maio de 2018. 

 

Ementa:  Altera a Lei 212/2006 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

LEI:    
 
Art. 1º - Fica criada a taxa relacionada aos serviços de 

inseminação art if icial de bovinos leiteiros, denominada taxa de inseminação 

artif icial,  conforme o Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º - Fica mantida a Unidade Fiscal Municipal –  UFM 

como conversor relacionado a taxa de serviços de inseminação art if icial.  

 

Art. 3º - O artigo 210 e a Tabela X, ambos da Lei 

212/2006, serão acrescidos do “inciso IV” e “Grupo 4”, respectivamente, e 

passam a ter a seguinte redação:  

 

Artigo 210. A util ização dos serviços diversos, 

específ icos, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, 

compreendem os serviços abaixo e será devida com base nas alíquotas 

previstas na Tabela X:  

I –  pela numeração de prédios;  

II –  pela l iberação de bens apreendidos ou depositados, 

móveis, semoventes e de mercadorias;  

III –  pelo alinhamento e nivelamento;   
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IV –  pelos serviços de inseminação artif icial de bovinos 

leiteiros.  

TABELA X 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

Grupo DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR EM UFMs 

1 De numeração de prédios 

- identif icação de número Isento 

2 De al inhamento e nivelamento –  por lote 25 

3 De liberação de bens apreendidos ou depositados:  - 

de bens e mercadorias, por período de 05 dias ou fração;  

- de cães, por cabeça, por período de 05 dias ou fração;  

- de outros animais, por cabeça, por período de 05 dias 

ou fração; 22, 12, 12. 

4 De inseminação art if icial de bovinos  12,4 

 

Art. 4º - O valor será corrigido anualmente pelo índice 

of icial.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação.  

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 14 de maio de 2018. 
 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 545/2018 
De 14 de maio de 2018. 

 

 

Ementa:  Dispõe sobre a revisão geral de 

salários e vencimentos dos servidores e 

funcionários do Poder Legislativo e dos 

subsídios dos Vereadores Municíp io de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

 

LEI:    
 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art.  

37 da Constituição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica 

Municipal, f ica concedido a part ir de 1º de abril  de 2018 uma reposição de 

2,07% (dois vírgula sete por cento) nos salários e vencimentos dos 

servidores e funcionários do Poder Legislativo e dos subsídios dos 

Vereadores do Município de Porto Barreiro correspondente ao Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC, relat ivo ao período de janeiro a 

dezembro de 2017. 
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Art. 2º - A tabela de vencimentos constante no Anexo I e 

II da Lei Municipal nº 425/2014, de 14 de julho de 2014, será atualizada 

mediante ato da Mesa da Câmara Municipal.  

 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 14 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  

SUMULA DE RECEBIMENTO  DE LICENÇA PREVIA

NADIR  DERZBACHER,  inscrito  no  CPF  503-154-989-00,  torna  publico  que  na  data  de

08/05/2018, recebeu deferimento do IAP-Instituto Ambiental do Paraná, licença previa para

suinocultura  terminação  localizado  no  lote  rural  n°  89,  gleba  01  ,  imóvel  Andrade  linha

Itaguaçu, Municipio Três Barras do Paraná-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

A LOCALAR – EIRELI, CNPJ 02.527.103/0001-30 torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada para Transporte de 
Materiais de 1ª, 2ª E 3ª categoria (solos, rochas e cascalhos em geral) e 
Transporte de Resíduos Não Perigosos Classe II a ser implantada na Rua XV 
de Novembro, 2448, Centro, no município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, CEP 85.301-050. 
 
 

Pregão Eletrônico n° 15/2018 
OBJETO: Autorização de uso onerosa, a título precário de espaços físicos junto 
aos campi e reitoria da Universidade Federal da Fronteira Sul, visando à exploração 
comercial de venda de alimentos e bebidas na modalidade “Vending Machines”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/05/2018, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasnet.gov.br       UASG: 158517
EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasnet.gov.br.

Chapecó/SC, 15 de maio de 2018
THIEGO RIPPEL PINHEIRO

Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO



VOLKS

IMPORTADOS

L200 SPORT AUTO  
2005, motor, suspensão e 
pneus zero. Aceito troca por 
F350 acima do ano 2000.  
Tratar com Ivan (42) 9 8405-
7519 

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor R$ 
40 mil reais. (45) 99983-7640.

VENDE-SE SCORT 
GLX 1.8, 16V, ano 97, 
tel: 99862-0129

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

VENDO CASA financi-
ável, 100 m², valor R$ 228 
mil, no bairro Cristo Rei, 
tel: 99952-4230 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE KITNET  
com  quarto,  cozinha  e  ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE OU TRO-
CA-SE LOTE, por ma-
teriais de construção, loca-
lizado no Santo Antônio de 
Pádua, medindo 360 m², 
com escritura pública. Tel: 
99998-1626

OUTRAS 
CIDADES

VENDO TERRENO 
2755 M², na Av. Santos 
Dumont, Monte Castelo, 
tel: 99931-0984

VENDE-SE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel: (45)99901-8767

f

FIAT

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 3,00 
m, localização: Saída para 
Três Barras KM 10, orça-
mento, fone: (42)3635-2944

VENDE-SE LOTE 
com casa pequena em 
alvenaria, localizada no 
bairro Presidente Vargas, 
valor R$ 50 mil a combi-
nar, fone: 9 9934-3401 / 9 
9934-3410.

VENDE-SE LOTE com 
casa de madeira   frente 
para AV. Ivan Ferreira do 
Amaral, ponto comercial, 
valor R$ 165 mil, fone: 9 
9934-3401 / 9 9934-3410.

ALUGA/VENDE 
APTO 3 quartos. Em 
bom estado. Valor R$ 700 
com condomínio e água 
inclusos.3635 6173 ou 9 
99893508 Gracielly

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

CLASSIFICADOS
LIGUE: 42 3635-2944

SUA COMPRA 
E VENDA 

GARANTIDA!
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VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

VENDO TOYOTA HB 
XS 1.3 2012/2013 
completo, único 
dono valor R$ 
29.900,00 contato 
(45)99965-7527

VENDE-SE CASA AL-
VENARIA  medindo 100 
m² aproximadamente  mais 
edicula medindo 45 m², lote  
murado portão eletrônico 
localizada na área central 
da cidade valor R$ 270 mil 
sendo R$ 70 mil financiado 
pode assumir. Arrumando 
entrada negocia o restante.

VENDE-SE 02 CA-
SAS EM ALVENARIA 
com 09 cômodos cada, 
com garagem para 02 car-
ros e churrasqueira, lotes 
murados com grade na 
frente,  matriculas separa-
das, 260 m² cada  o lote, e 
120 m² cada casa  as duas 
são semi novas, localiza-
das próximo ao centro, 
valor das duas casas R$ 
350 mil a combinar. Tel: 
99934-3410 /99934-3401.

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joa-
quiam de Camargo, tel: 
99827-7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

VENDE-SE LOTE 
em Porto Barreiro 434 
m². Preço a combinar 
(42)99810-7005.

VENDE-SE UMA 
CARROCERIA grane-
leira medindo 7,80m roda 
de madeira com engate 
rápido, carroceria nova 
valor R$ 15 mil. Tratar 
(42) 3635-1865 ou 99936-
1365

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e la-
vanderia no centro perto da 
auto elétrica Oliveira. Rose 
(42)99989-4387 ou 3635-
1423

ALUGA-SE KITNET 
no Edifício Florença, 
fone(42)99954-2224

PROCURO EMPRE-
GO COMO DIARIS-
TA, doméstica ou babá. 
Contato (42) 999902292 
Matilde

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

Publicação Oficial

VENDE-SE PAMPA  
ano 94 em bom estado de 
conservação, pneus no-
vos, tratar (42)99934-5025

VENDE-SE CAMIO-
NETE STRADA   1.4 ano 
2006, valor R$ 10 mil, tratar 
fone: (42)99828-7141

ALUGA-SE APARTA-
MENTO com 56 m² no 
centro (42)99954-2224

PLANTAR COMÉRCIO 
DE INSUMOS LTDA 
Contrata-se engenheiro 
agrônomo ou técnico 
agrícola para atuar na 
região com a linha de 
pastagem.

Contato Antônio: Fone 
(45)3321-1600 ou 

e-mail: antonio@plantar-
net.com.br

ALUGA-SE 2 CASAS 
na rua Guilherme de Pau-
la, n°1589/1581 e uma 
kitinet R. Heitor Safraider 
n°383. Tel: 99986-8683

VENDE-SE UMA 
ÁREA DE TERRA com 
31 alqueires, sendo 24 al-
queires mecanizados e o 
restante em pasto e reser-
va com morada. Boa loca-
lização, a 9 km da cidade 
e 4 km do asfalto. Valor 
1.600 saca de soja por 
alqueires em ótimas con-
dições de pagamento. tel: 
99934-3410/99934-3401

VENDE-SE UMA FA-
ZENDA com formação 
de pastagem, cerca de 20 
alqueires de lavoura, par-
tes já plantado e com boa 
localização. Fica a 6 km do 
asfalt. Valor do imóvel R$ 43 
mil por alqueires em ótimas 
condições de pagamentos. 
tel: 99934-3410/99934-3401

VENDE-SE estante com 
4 portas um fogão de chapa 
a lenha forno a gás um sofá 
de 3 lugar, guarda-roupa 
de madeira, cama beliche 
e um espremedor de fruta. 
Tratar (42)9-9998-1626.

VENDE-SE APAR-
TAMENTO EM 
SÃO JOSÉ -SC com 
3 quartos, sala, cozi-
nha, banheiro, sacada 
c/ churrasqueira, 2 
vagas de garagem. 
Valor R$ 180 mil, tra-
tar com João Boeira, 
fone: (42) 99974-4746

PERDA DE CELULAR a Senhora Eva dos Santos Lorenzato perdeu quarta-feira (02/05), 
entre a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil, um celular Galaxy Samsung J2 
Prime. Quem encontrou ou vier a encontrar ligar para (42)9-9998-1626 mediante 
gratificação.

Contato Antônio: Fone (45)3321-1600 ou e-mail: antonio@plantarnet.com.br

VENDO UM TERRE-
NO na Avenida Santos 
Dumont esquina com 
a rua Pitanga, medindo 
10x15 valor R$ 33 mil, 
fone(42)98418-2906
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D E C R E T O  N º .  0 4 0 / 2 0 1 8 .  
De 14 de maio de 2018. 

 

 

 

 Ementa:  Cancela Decretos. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento cancelado o decreto 

029/2018. 

 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de maio de 2018. 

 

 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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 DECRETO Nº. 041/2018. 
De 14 de maio de 2018. 
 

SÚMULA:  Renomeia Conselho do FUNDEB. 
 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em 

consonância com a Lei Municipal nº. 215/2007  de 30 de abri l de 

2007, 
 

   DECRETA: 
  Art. 1º. Fica por este instrumento, nomeadas as pessoas 

abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de manutenção e 

desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação –  Conselho FUNDEB, pelo período de 02 

anos a contar desta data. 

CONSELHO DO FUNDEB 
Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular Hilson Feder 9.188.144-6 055.290.329-90 
Suplente Josicleia Rodrigues 12.433136-6 093.334.329-90 

Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Titular Adriana Poleze Dallastra 8.717.499-9 054.152.989-75 

Suplente Gracieli Freitas de Lima 8.296.072-4 043.742.549-51 
Representantes dos Diretores Municipais 

Titular Alesandra Tosatti martin 8.707.878-7 042.110.079-63 
Suplente Marisa Mendes Belloni 8.266.661-3 007.941.589-00 

Representantes dos professores da Educação Básica 
Titular Lucimara Ribeiro 

Joaquim Lago 
8.633.343-0 046.915.959-61 

Suplente Cleuni Vedana 5.213.857-4 718.041.379-87 
Representantes dos Técnicos Administrativos 

Titular Halana Claudia Baldin 10.903.582-3 071.973.829-63 
Suplente Eleonice Aparecida da 

Silva 
9.550.128-1 055.199.359-63 

Representantes dos pais das Escolas Públicas 
Titular Adenise Antunes Lago 

Cassol 
8.278.455-1 042.060.569-00 

Suplente Gleici Scarpari Nogueira 8.717.507-3 064.008.069-38 
Titular Leodete Cardoso 7.407.484-7 019.470.769-57 
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Suplente Andreia Loof 8.231.694-9 028.432.309-85 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica 

Titular Edson Jose Ramalho 8.835.260-2 051.186.239-36 
Suplente Sueli Trento Schrader 7.845.121-1 035.645.559-94 

Titular Janesia das Graças de 
Lima 

6.416.135-0 913.933.889-49 

Suplente Adriana Kava Joaquim 
do Nascimento 

7.570.723-1 006.942.559-04 

Representantes do conselho tutelar 
Titular Icleia Bastos Rigo 3.852.320-1 007.887.949-30 

Suplente Janaina de Ftª.Rodrigues  13.793.994-0 107.297.249-21 
 
 

 
Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Art. 4º  - Ficam revogadas as disposições  em contrário em 

especial no que se refere o decreto 032/2018. 
 

 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 14 de 

maio de 2018. 

 
 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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PORTARIA Nº. 013/2018 
De 14 de maio de 2018. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  que lhe são 

conferidas por lei e em atendimento a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 –  

SEDS/SEED/SESA,  

   

 

 RESOLVE :  

 Nomear a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa 

Família (CMIPBF) que será composta pelos seguintes:  

 

 ►Sueli Trento Schrader  
Gestora Municipal do Programa Bolsa família e Cadastro Único  

 ►Ednilce Terezinha Rodaki  
Coordenadora Municipal do Acompanhamento das Famílias PBF na Saúde  

 ►Gracieli Freitas de Lima  
Coordenadora Municipal da Freqüência Escolar do PBF 

 ►Vanete Maria da Rosa  
Secretaria de Assistência Social  

 ►Vanuza Prior  
Coordenadora do CRAS 

  

   Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 14 de 

maio de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  


